
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Decreto nº 8.536/2017

RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 01/2023
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS - AMA LITORAL

Relatamos que através de visita realizada na data de 01/03/2023 às 17:00 hrs e dos
relatórios de atividades da entidade no endereço São Paulo nº 470 - Bairro dos Estados,
cujo endereço corresponde a unidade da entidade Associação de Pais e Amigos dos
Autistas - AMA Litoral.

O objetivo é realizar o monitoramento das ações desenvolvidas referente às
parcerias abaixo:

● FMDCA - Termo de Colaboração FMDCA 015/2021 - 1º T. A.
● FMAS - Termo de Colaboração FMAS 003/2021 - 1º T. A.
● SEDUC - Termo de Colaboração SED 005/2020 - 3º T. A.

RESUMO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO,
NO ÂMBITO DO PROJETO:

O presente projeto objetiva-se em garantir os direitos das crianças e adolescentes
com Transtorno do Espectro Autista - TEA, normatizado na Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista. Pretende-se neste projeto realizar intervenções
interdisciplinares de crianças e adolescentes com autismo com profissionais da saúde,
educação e assistência social trabalhando a possibilidade de autonomia dos sujeitos
autistas. Através deste projeto serão realizadas intervenções interdisciplinares para (94)
noventa e quatro crianças e adolescentes com TEA de Balneário Camboriú. Dentre estas
intervenções está o atendimento individualizado com profissionais das áreas de fisioterapia,
fonoaudiologia, terapia ocupacional, pedagogia, musicoterapia, educação física, artes, além
do acompanhamento psicossocial, grupos de pais e projetos específicos envolvendo todas
as áreas, clínicos externos com a participação da família e profissionais, encaminhamentos
e acompanhamentos destas pessoas no mercado de trabalho e garantia de direitos.

Todos os atendimentos oferecidos pelas parcerias realizadas, comprovam-se nos
quadros anexos aos relatórios, enviados para a prestação de contas.

RESUMO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO, DURANTE O MÊS DE
JANEIRO:

No mês de JANEIRO de 2023, nas primeiras semanas de janeiro a equipe da AMA
Litoral estava em férias coletivas, porém havendo profissionais de plantão a fim de dar
seguimento ao atendimento à comunidade, orientações e acesso a informações e
cadastros.



 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Decreto nº 8.536/2017

No dia 23 de janeiro de 2023, deu-se início ao atendimento coletivo, ocorrendo
primeiramente reunião geral com a equipe multidisciplinar e educacional, a fim de alinhar
estratégias, objetivos, bem como a forma de atendimento com os atendidos em 2023. Além
do mais, houve ainda a organização de programação de verão para realizar atividades
diferenciadas nas duas primeiras semanas de fevereiro de 2023.

Na última semana de janeiro, foram realizadas devolutivas com as famílias, bem
como novas avaliações nos casos com suspeita do Transtorno do Espectro Autista – TEA.

Desse modo, no mês de janeiro foi possível realizar o planejamento interno,
calendário anual, reuniões com a equipe, organização dos profissionais, forma de
atendimento, a fim de contribuir na qualidade dos serviços prestados. Neste ano, busca-se
envolver cada vez mais as famílias, a fim de ir ao encontro do que a família deseja e assim
contribuir no processo de habilitação e reabilitação, autonomia, qualidade de vida e
bem-estar.

Com relação aos atendimentos institucionais, conforme relatório, no mês de Janeiro

foram realizados:

• 05 - No mês vigente foram realizadas reuniões com a equipe nas quartas feiras, a

fim de discutir sobre o andamento do trabalho, planejamento, organização dos

atendimentos, estudo de casos e capacitação da equipe clínica. Foram elaborados ainda o

cronograma anual para o ano de 2023 e o planejamento da programação de verão de 2023.

• 19 – Atendimento aos pais/responsáveis através do agendamento das devolutivas

prorrogadas referentes aos atendimentos realizados no decorrer do ano de 2022;

• 12 – Atendimento aos pais/responsáveis através do agendamento de consulta com

médica Neuropediatra para os usuários da instituição;

• 92 - Atendimento aos pais/responsáveis através da divulgação do Convite para a

Programação de Verão AMA Litoral 2023,

• 54 – Atendimento aos pais/responsáveis através do agendamento de horário com

equipe clínica institucional e nutricionista para orientações e necessidades em geral

referente aos atendimentos prestados aos usuários em atendimento, bem como

informações pertinentes e orientações aos que aguardam na fila de espera e a comunidade

em geral.
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade via relatório de

atividades mensal, entendemos que a mesma está realizando os atendimentos, tendo sido

possível verificar os indicadores para aferição do cumprimento das metas e objetivos

pactuados.

Balneário Camboriú, 13 de Abril de 2023.

____________________
Andrea A. Hostins

Membro
Matrícula 41.954

____________________
Johnny R. Reichardt

Membro
Matrícula 34.025

______________________
Nilzete Teixeira

Membro
Matr. 15.288
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 22/2023
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS - AMA LITORAL

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento da parceria
firmada entre Prefeitura de Balneário Camboriú, através dos Fundos Municipais,
referente às parcerias abaixo:

O objetivo é realizar o monitoramento das ações desenvolvidas referente às
parcerias abaixo:

● FMDCA - Termo de Colaboração FMDCA 015/2021 - 1º T. A.
● FMAS - Termo de Colaboração FMAS 003/2021 - 1º T. A.
● SEDUC - Termo de Colaboração SED 005/2020 - 3º T. A.

O objetivo precípuo do contato deu-se em razão da necessidade verificar as

atividades desenvolvidas pela referida entidade, no âmbito do Município, ante as

especificações contidas nos termos de parcerias, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho.

Relatamos, que através de email enviado no dia 05 de julho de 2023, foram

solicitadas informações com relação ao quadro funcional da OSC, onde no dia 11 de julho,

respondido pela Sra. Daiane, fora nos dado a resposta com as informações pedidas:
“Bom dia.

Conforme solicitado, segue anexo as informações referente a instituição AMA Litoral-SC

(Associação de Pais e Amigos do Autista).

Grata pela atenção, nos colocamos a disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Daiane.”

SEGUE DOCUMENTAÇÃO ANEXA:
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➢ Profissional em Home office:
Paula Xavier Barroso – Neuropediatra
Atendimento home office – foi ajustado com a profissional o atendimento remoto conforme

demanda dos atendidos pela instituição, bem como a renovação de receitas e laudos dos

mesmos semanalmente, e ainda quando necessário é realizado o atendimento presencial.
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Junto a relação de profissionais, foram enviados os cartões pontos, que são feitos

de forma manual:
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Foram nos enviado todos os contratos e documentos referentes aos funcionários e

prestadores de serviço pagos com recurso da parceria, onde não será anexado neste por

conta das informações pessoais, porém que também podem ser encontrados nas

prestações de contas mensais no portal da Controladoria do município, através dos links

abaixo:

https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-697-2022-ama-litora

l-1o-t-ad-fmas-no-03-2021-prestacao-de-contas

https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-258-2022-ama-litora

l-1o-t-ad-tc-fmdca-no-15-2021-prestacao-de-contas

https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-697-2022-ama-litoral-1o-t-ad-fmas-no-03-2021-prestacao-de-contas
https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-697-2022-ama-litoral-1o-t-ad-fmas-no-03-2021-prestacao-de-contas
https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-258-2022-ama-litoral-1o-t-ad-tc-fmdca-no-15-2021-prestacao-de-contas
https://controladoria.bc.sc.gov.br/arquivos/controladoria/1doc-55-258-2022-ama-litoral-1o-t-ad-tc-fmdca-no-15-2021-prestacao-de-contas
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade via relatório de

atividades mensal, entendemos que a mesma está realizando os atendimentos, tendo sido

possível verificar os indicadores para aferição do cumprimento das metas e objetivos

pactuados.

Balneário Camboriú, 13 de julho de 2023.

____________________
Andrea A. Hostins

Membro
Matrícula 41.954

____________________
Johnny R. Reichardt

Membro
Matrícula 34.025

______________________
Jussara dos S. Machado

Membro
Matrícula 33.339
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RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 43/2023
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS - AMA LITORAL

A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou levantamento da parceria

firmada entre Prefeitura de Balneário Camboriú, através do Fundo Municipal, referente às

parcerias abaixo:

● FMDCA - Termo de Colaboração FMDCA 015/2021 - 1º T. A.
● FMAS - Termo de Colaboração FMAS 003/2021 - 1º T. A.
● SEDUC - Termo de Colaboração SED 005/2020 - 3º T. A.

Durante essa fase, a comissão teve por objetivo observar os planos de trabalho com
foco na apresentação e comprovação de metas por parte da OSC, onde através de
documentos apresentados pôde-se constatar a parametrização de informações
apresentadas.

RESUMO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO,
NO ÂMBITO DO PROJETO:

O presente projeto objetiva-se em garantir os direitos das crianças e adolescentes
com Transtorno do Espectro Autista - TEA, normatizado na Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista. Pretende-se neste projeto realizar intervenções
interdisciplinares de crianças e adolescentes com autismo com profissionais da saúde,
educação e assistência social trabalhando a possibilidade de autonomia dos sujeitos
autistas. Através deste projeto serão realizadas intervenções interdisciplinares para (94)
noventa e quatro crianças e adolescentes com TEA de Balneário Camboriú. Dentre estas
intervenções está o atendimento individualizado com profissionais das áreas de fisioterapia,
fonoaudiologia, terapia ocupacional, pedagogia, musicoterapia, educação física, artes, além
do acompanhamento psicossocial, grupos de pais e projetos específicos envolvendo todas
as áreas, clínicos externos com a participação da família e profissionais, encaminhamentos
e acompanhamentos destas pessoas no mercado de trabalho e garantia de direitos.

Todos os atendimentos oferecidos pelas parcerias realizadas, comprovam-se nos
quadros anexos aos relatórios, enviados para a prestação de contas.
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Desta forma, com base nas informações prestadas pela entidade via relatório de

atividades mensal, entendemos que a mesma está realizando os atendimentos, tendo sido

possível verificar os indicadores para aferição do cumprimento das metas e objetivos

pactuados.

Balneário Camboriú, 15 de agosto de 2023.

____________________
Andrea A. Hostins

Membro
Matrícula 41.954

____________________
Johnny R. Reichardt

Membro
Matrícula 34.025

______________________
Jussara S. Machado

Membro
Matrícula 33.339


